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PARECER Nº 33/2025/UCCI 

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 16/2025 

 

INTERESSADO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 16/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO CONSULTORIA, ASSESSORIA, 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO AOS SISTEMAS E-

SUS APS, E-SUS TERRITORIO, CNES (CADASTRO NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE), SIHD (SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

HOSPITALAR DESCENTRALIZADO), SIASUS (SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

AMBULATORIAL DO SUS), INVESTSUS (MODULO GESTÃO E CAPTAÇÃO 

DE RECURSOS), SIMOB (SISTEMA DE INFORMAÇÃO SOBRE OBRAS 

PUBLICAS), E-GESTOR-AB (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA) E DIGISUS-PLANEJAMENTO (SISTEMA DE ELABORAÇÃO DOS 

INSTRUMENTOS DE GESTÃO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

I – RELATORIO 

Em atendimento a solicitação do Agente de Contratação da Prefeitura 

Municipal de Muaná acerca da emissão de parecer na modalidade 

Inexigibilidade nº 16/2025, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

CONSULTORIA, ASSESSORIA, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 

TREINAMENTO AOS SISTEMAS E-SUS APS, E-SUS TERRITORIO, CNES 

(CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE), SIHD 

(SISTEMA DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR DESCENTRALIZADO), SIASUS 

(SISTEMA DE INFORMAÇÃO AMBULATORIAL DO SUS), INVESTSUS 

(MODULO GESTÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS), SIMOB (SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO SOBRE OBRAS PUBLICAS), E-GESTOR-AB (SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA) E DIGISUS-PLANEJAMENTO 

(SISTEMA DE ELABORAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

A Sra. Regiane Nery Tavares, responsável pelo controle interno do 

município de Muaná, nomeada através do Decreto 27-GAB/PMM Em 

atendimento à determinação contida no §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº 

11.535/TCM, 01 de Julho de 2014, este Controle Interno declara, para todos os 

fins de direito, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,  
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que analisou integralmente os autos do Procedimento de contratação direta na 

modalidade Inexigibilidade nº 16/2025. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, na lei Municipal nº119/2005, nos termos da Resolução nº 

11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, o anexo II da Instrução Normativa Nº 

22/2021/TCMPA, de 10 de dezembro de 2021, e demais normas que regulam as 

atribuições do Sistema de Controle Interno, referente ao exercício do controle 

prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador 

público, expedimos, a seguir, nossas considerações. 

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O Processo encontra se instruído com base no art. 74, inciso III, alínea B 

da Lei nº 14.133/21:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

... 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

... 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
 
 

III- DA ANALISE.  

O processo Inexigibilidade Nº 16/2025 que tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO CONSULTORIA, ASSESSORIA, SUPORTE 

TÉCNICO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO AOS SISTEMAS E-SUS APS, E-

SUS TERRITORIO, CNES (CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTO 

DE SAÚDE), SIHD (SISTEMA DE INFORMAÇÃO HOSPITALAR 

DESCENTRALIZADO), SIASUS (SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

AMBULATORIAL DO SUS), INVESTSUS (MODULO GESTÃO E CAPTAÇÃO 

DE RECURSOS), SIMOB (SISTEMA DE INFORMAÇÃO SOBRE OBRAS 

PUBLICAS), E-GESTOR-AB (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA ATENÇÃO 

BÁSICA) E DIGISUS-PLANEJAMENTO (SISTEMA DE ELABORAÇÃO DOS 

INSTRUMENTOS DE GESTÃO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, composto pelos documentos abaixo 

elencados: 

a) Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde em 06/01/2025; 
b) Documento de Formalização de Demanda de acordo com art. 12 inciso 

I da Lei 14.133/21, datado do dia 06/01/2025; 
c) Razão da escolha do fornecedor art.72, inciso VI da Lei 14.133/21, 

datado do dia 06/01/2025; 
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d) Proposta de Preços do Sr. Marcelo de Souza Queiroz, CPF: 
858.185.702-20, no valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais); 

e) Solicitação de dotação orçamentária datada do dia 06/01/2025; 
f) Previsão de Recursos Orçamentários art.72, inciso IV da Lei nº 

14.133/21 da lei datada de 07/01/2025; 
g) Declaração de adequação orçamentária e financeira datada do dia 

07/01/2025; 
h) Autorização da autoridade competente art. 72, inciso VIII e parágrafo 

único da Lei 14.133/21, datada do dia 07/01/2025; 
i) Autuação de processo licitatório datada do dia 08/01/2025; 
j) Decreto nº 031/2025 PMM datado do dia 01/01/2025 que nomeia 

agente de contratação, pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os 
atos das licitações e contratações municipais; 

k) Processo de inexigibilidade nº 16/2025, contendo a justificativa da 
contratação, razão da escolha do fornecedor (art.72, inciso VI da Lei 
14.133/21) e a justificativa do preço (art. 72, inciso VII da Lei 
14.133/21) datada do dia 08/01/2025; 

l) Justificativa do preço de acordo com art. 72, inciso VII da Lei 
14.133/21, datada do dia 08/01/2025; 

m) Minuta do contrato nº 00/2025 Prefeitura Municipal de Muaná; 
n) Habilitação e qualificação de acordo com o art.72 inciso V da Lei nº 

14.133/21; 
o) Solicitação de Parecer jurídico datado do dia 08/01/2025; 
p) Parecer jurídico Nº 021/2025 de acordo com art. 72, inciso III c/c art. 

53 da Lei nº 14.133/21, datado do dia 09/01/2025; 
q) Declaração de inexigibilidade de licitação datada do dia 09/01/2025; 
r) Termo de Autorização de Inexigibilidade datado do dia 10/01/2025; 
s) Contrato administrativo Nº 34/2025 celebrado entre a Prefeitura 

Municipal de Muaná/Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ 
11.438.326/0001-11 e o Sr. Marcelo de Souza Queiroz, CPF: 
858.185.702-20, com valor Global de 108.000,00 (cento e oito mil 
reais) com vigência de 10/01/2025 a 31/12/2025; 

t) Decreto Nº 06A/2025-PMM que nomeia a Sra. Dayana da Silva Lima 
para a função de fiscal de contrato;  

u) Extrato de contrato datada do dia 10/01/2025; 
v) Certidão de afixação do extrato de contrato datado do dia 10/01/2025. 
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IV - CONCLUSÃO 

Diante do exporto essa Coordenadoria de Controle Interno manifesta-se 

FAVORÁVEL, pelo prosseguir da realização das demais fases, observando-se, 

para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria, inclusive 

atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa 

oficial do Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados do 

TCM/PA e no Portal Nacional de Contratação Pública. 

Retorne os autos ao Agente de Contratação para conhecimento, 

manifestação e adoção das providências. 

É o parecer 

Muaná – PA, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Regiane Nery Tavares 

Coordenadora de Controle Interno 

Decreto nº 27-GAB/PMM 
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